
DECISÃO Nº 191/99 
 
 
 
 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em sessão de 10.09.99, 
tendo em vista o constante no processo nº 23078.020390/99-40, nos termos do parecer nº 
173/99 da Comissão de Interação Universidade-Sociedade 

 
 
 

D E C I D E  
 

 
homologar o Convênio que entre si celebram a Universidade Federal do Rio Grande do Sul, 
com a interveniência da Escola de Educação Física, e a Federação Rio-Grandense de 
Ginástica, objetivando incentivar o desenvolvimento de atividades de ensino, pesquisa e 
extensão vinculadas as modalidades de Ginástica Olímpica, Ginástica Rítmica Desportiva, 
Ginástica Aeróbica e Trampolim Acrobático, na Escola de Educação Física, resguardados os 
interesses esportivos da FRG e os interesses acadêmicos da Universidade. 
 
 

Porto Alegre, 10 de setembro de 1999. 
 
 
 
 
 

                                                                                                               (O original encontra-se assinado) 
WRANA MARIA PANIZZI, 
Reitora. 


